
ANEXO 05 - PAM E PEVS 2016 E VALOR ADICIONADO POR PRODUTO 

I - LAVOURAS PERMANENTES
Em R$

PRODUTOS

Abacate 1.810 2.027.000,00

Banana (cacho) 1.084.548 1.419.067.004,61

Borracha  (látex coagulado)                     40.314 81.908.999,93

Cacau  (em amêndoa)                             115.756 1.108.580.999,49

Café  (em grão) Total 129.143 887.577.999,64

Caqui 436 1.035.000,00

Castanha de caju                                3.378 10.403.999,99

Coco-da-baía ( * )                                542.217 262.111.997,58

Dendê  (cacho de coco)                                  157.845 40.364.000,28

Goiaba 26.362 32.246.999,89

Guaraná  (semente)                              2.748 20.171.999,99

Laranja 1.129.785 413.285.001,37

Limão 148.992 98.497.000,60

Maçã 30 38.000,00

Mamão 753.417 659.667.996,69

Manga 353.689 233.159.000,52

Maracujá 342.780 377.355.999,23

Marmelo 12 38.000,00

Palmito                                         27.259 14.913.999,96

Pimenta-do-reino                                4.916 130.547.999,99

Sisal ou agave  (fibra)                         175.931 344.052.000,68

Tangerina 10.285 5.431.000,01

Urucum  (semente)                               2.211 4.819.000,00

Uva                                             77.322 179.724.000,00
TOTAL 6.327.025.000,45
( * ) Produção obtida em mil frutos. 

Fonte:IBGE e SEFAZ - Produção Agrícola Municipal PAM 2016 Definitiva.

PRODUÇÃO OBTIDA    
        (t)

VALOR ADICIONADO 
2016      

       As quantidades produzidas de cada lavoura, registradas nas planilhas de cálculo do valor adicionado 
elaboradas pela SEFAZ, foram comparadas, para cada um dos 417 municípios do Estado, com as 
disponibilizadas pelo IBGE como definitivas.
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II - LAVOURAS TEMPORÁRIAS
Em R$

PRODUTOS

Abacaxi ( * )                            142.630 186.745.999,57

Algodão herbáceo  (em caroço)                   878.645 1.193.467.000,52

Alho                                            5.706 26.157.000,02

Amendoim  (em casca)                            5.597 10.233.999,99

Arroz  (em casca)                               7.247 6.034.999,98

Batata-doce                                     15.096 19.436.000,06

Batata-inglesa                                  318.275 457.111.001,31

Cana-de-açúcar                            6.413.820 432.208.986,28

Cebola                                          291.175 369.461.999,33

Feijão  (em grão)                               144.639 608.492.000,37

Fumo  (em folha)                                4.335 29.253.000,02

Mamona  (baga)                                  22.721 37.454.000,07

Mandioca                                   1.956.103 763.282.990,30

Melancia 237.532 120.621.999,04

Melão                                           63.049 71.503.000,19

Milho  (em grão)                                1.580.460 1.106.890.001,53

Soja  (em grão)                                 3.257.119 3.492.057.012,89

Sorgo granífero  (em grão)                      70.338 37.034.000,11

Tomate                                          335.044 381.825.000,96

Trigo (em grão) 19.800 13.860.000,00
TOTAL 9.363.129.992,54
( * ) Produção obtida em mil frutos.
Fonte:IBGE e SEFAZ - Produção Agrícola Municipal PAM 2016 Definitiva.

PRODUÇÃO OBTIDA    
        (t)

VALOR ADICIONADO 
2016      

       As quantidades produzidas de cada lavoura, registradas nas planilhas de cálculo do valor adicionado 
elaboradas pela SEFAZ, foram comparadas, para cada um dos 417 municípios do Estado, com as 
disponibilizadas pelo IBGE como definitivas.
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III - EXTRAÇÃO VEGETAL E SILVICULTURA
Em R$

PRODUTOS

Angico (casca) 61 84.828,13

Babaçu (amêndoa) 250 256.024,10

Barbatimão (casca) 4 6.400,00

Buriti 42 182.000,00

Castanha de caju 765 2.125.664,06

Licuri (coquilho) 3.763 3.701.065,84

Mangaba 107 294.754,72

Pequi (amêndoa) 224 575.000,00

Pequi (fruto) 18 43.411,76

Piaçava 42.984 99.076.304,79

Umbu (fruto) 6.368 8.661.521,17
TOTAL 54.586 115.006.974,57

Fonte:IBGE e SEFAZ - Produção da Extração Vegetal e da Silvicultura  PEVS 2016 Definitiva.

TOTAL ESTADUAL (R$) 15.805.161.967,56

PRODUÇÃO OBTIDA    
        (t)

VALOR ADICIONADO 
2016      

      As quantidades produzidas de cada lavoura, registradas nas planilhas de cálculo do valor adicionado 
elaboradas pela SEFAZ, foram comparadas, para cada um dos 417 municípios do Estado, com as 
disponibilizadas pelo IBGE como definitivas.
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Gerente - Assinado em 06/12/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: M1MJYZNJA4


